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Considerando que, seguindo-se a ordem subsequente de substituição da referida Tabela, a indicação de substituto recai na Dra. Patrícia de 
Morais Costa Velasco;

Considerando a lista de antiguidade na jurisdição eleitoral dentre os  magistrados lotados na comarca do titular;

Considerando o disposto nos arts. 4º, caput e §2º, e 9º da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. MARLON RODRIGO ALBERTO DOS SANTOS, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Santo 
Antônio do Descoberto, para substituir na jurisdição eleitoral da 024ª ZEGO, com sede no referido município, no período de 30.6 a 5.7.2016, 
em razão de afastamento legal do(a) titular.

Art. 2º Designar a Dra. VANESSA CRHISTINA GARCIA LEMOS, Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Santo Antônio do Descoberto, para 
substituir na jurisdição eleitoral da 024ª ZEGO, com sede no referido município, no período de 6 a 15.7.2016, em razão de afastamento legal 
do(a) titular.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 30 de junho de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente

PORTARIA Nº 355/2016/PRES-TRE/GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando o afastamento legal (férias) da Dra. Vânia Jorge da Silva, Juíza Eleitoral da 135ª ZEGO de Goiânia, no período de 2 a 31.7.2016, 
conforme informação da respectiva zona eleitoral de 30.6.2016; 

Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 29.6.2016, disponível no sítio do TJGO na presente data;

Considerando a ordem de substituição automática das Zonas Eleitorais de Goiânia, e em obediência aos arts. 7º e 9º da Resolução TRE-GO 
nº 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. JOSÉ RICARDO MARCOS MACHADO, Juiz Eleitoral da 136ª ZEGO de Goiânia, para substituir na jurisdição eleitoral da 
135ª ZEGO, com sede no referido município, no período de 2 a 31.7.2016, em razão de afastamento legal do(a) titular.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 1º de julho de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente

PORTARIA Nº 356/2016/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e

Considerando o teor da Portaria Nº 295, de 3 de junho de 2016 que designou o   Dr. CARLOS MAGNO ROCHA DA SILVA, Juiz Eleitoral da 001ª 
ZEGO de Goiânia, para substituir na jurisdição eleitoral da 002ª ZEGO, com sede no referido município, no período de 30.6 a 29.7.2016;

Considerando que o Dr. Carlos Magno Rocha da Silva, encontrar-se-á afastado(a) em razão de férias, no período de 1º a 30.7.2016, nos 
termos da Portaria nº 341, de 29 de junho de 2016;

Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 29.6.2016, disponível no sítio do TJGO na presente data;

 Considerando a ordem de substituição automática das Zonas Eleitorais de Goiânia, e em obediência ao art. 7º e 9º da Resolução TRE-GO nº 
183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Revogar, com efeitos a contar de 1º.7.2016, a designação do Dr. CARLOS MAGNO ROCHA DA SILVA, Juiz Eleitoral da 001ª ZEGO de 
Goiânia, para substituir na jurisdição eleitoral da 002ª ZEGO, com sede no referido município, no período de 30.6 a 29.7.2016, em razão de 
afastamento legal do(a) titular. 

Art. 2º Designar a Dr. ROZANA FERNANDES CAMAPUM, Juíza Eleitoral da 146ª ZEGO de Goiânia, para substituir na jurisdição eleitoral da 
002ª ZEGO, com sede no referido município, no período de 1º a 29.7.2016, em razão de afastamento legal do(a) titular.

PORTARIA Nº 356/2016/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e

Considerando o teor da Portaria Nº 295, de 3 de junho de 2016 que designou o   Dr. CARLOS MAGNO ROCHA DA SILVA, Juiz Eleitoral da 001ª 
ZEGO de Goiânia, para substituir na jurisdição eleitoral da 002ª ZEGO, com sede no referido município, no período de 30.6 a 29.7.2016;

Considerando que o Dr. Carlos Magno Rocha da Silva, encontrar-se-á afastado(a) em razão de férias, no período de 1º a 30.7.2016, nos 
termos da Portaria nº 341, de 29 de junho de 2016;

Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 29.6.2016, disponível no sítio do TJGO na presente data;

 Considerando a ordem de substituição automática das Zonas Eleitorais de Goiânia, e em obediência ao art. 7º e 9º da Resolução TRE-GO nº 
183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Revogar, com efeitos a contar de 1º.7.2016, a designação do Dr. CARLOS MAGNO ROCHA DA SILVA, Juiz Eleitoral da 001ª ZEGO de 
Goiânia, para substituir na jurisdição eleitoral da 002ª ZEGO, com sede no referido município, no período de 30.6 a 29.7.2016, em razão de 
afastamento legal do(a) titular. 

Art. 2º Designar a Dr. ROZANA FERNANDES CAMAPUM, Juíza Eleitoral da 146ª ZEGO de Goiânia, para substituir na jurisdição eleitoral da 
002ª ZEGO, com sede no referido município, no período de 1º a 29.7.2016, em razão de afastamento legal do(a) titular.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Goiânia, 1º de julho de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente

Decisões

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0490/2016

Solicitação nº: 0490/2016; Favorecido: ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA LOUZA RASSI; Cargo/Função: JUIZ ELEITORAL; Deslocamento: 
VARJAO-GO a GOIANIA-GO; Finalidade da Viagem: Fórum de Direito Eleitoral: Eleições 2016; Afastamento: 17/05/2016 a 18/05/2016; Nº de 
diárias: 1,5; Valor Unitário: 665,00; Total Bruto: 997,50; Total Líquido: 926,06

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0822/2016

Solicitação nº: 0822/2016; Favorecido: RODRIGO LEANDRO DA SILVA; Cargo/Função: CJ-4 DIRETOR-GERAL; Deslocamento: GOIANIA-GO a 
BRASILIA-DF; Finalidade da Viagem: Participação da 1ª Reunião de Gestores da Biometria, nos dias 4 e 5/7/2016, na sede do Tribunal 
Superior Eleitoral. PAD 4600/2016; Afastamento: 04/07/2016 a 06/07/2016; Nº de diárias: 2,5; Valor Unitário: 665,00; Total Bruto: 
1.662,50; Total Líquido: 1.553,55

VICE-PRESIDÊNCIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

OUVIDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

GABINETES DE JUÍZES MEMBROS

ATOS DOS JUÍZES MEMBROS

Despachos

EXTRATO N. 128/2016

PROTOCOLO: 7.926/2015 – PRESTAÇÃO DE CONTAS N. 72-07.2015.6.09.0000

PROCEDÊNCIA: GOIÂNIA-GO 

RELATOR: JUIZ FABIANO ABEL DE ARAGÃO FERNANDES

REQUERENTE: DIRETÓRIO ESTADUAL DO PSOL – PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

ADVOGADO: FERNANDO VENÂNCIO MACHADO – OAB: 16973/GO

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Goiânia, 1º de julho de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente


